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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 24 de junho de 2025

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 
As pessoas físicas abaixo subscritas, na condição de acionistas controladores, por intermédio do presente instrumento: 

D E C L A R A M 
1. Sua intenção de: Constituir sociedade com as características abaixo especificadas: Participar do controle societário 
de MASTERS SEGURADORA S.A. (em constituição), a qual passará a funcionar com as características abaixo 
especificadas, negócio cuja concretização depende da aprovação da Susep. 2. E a inexistência de restrições que possam 
afetar a sua reputação, conforme inciso VIII do artigo 5º do Anexo I da Resolução CNSP 330, de 2015 (sucedida pela 
Resolução CNSP 422, de 2021); e 3. ESCLARECEM que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais 
impugnações à presente declaração deverão ser comunicadas diretamente a Superintendência de Seguros Privados – 
Susep, na Avenida Presidente Vargas 730, 9º andar – Rio de Janeiro, no prazo máximo de quinze dias, contados da 
data desta publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado 
da documentação comprobatória, observado que os declarantes poderão, na forma da legislação em vigor, ter direito 
a vista do respectivo processo. Denominação social: MASTERS SEGURADORA S.A. (em constituição) Local 
e sede: Rua Paraíba 330 - Andar Corrido 21º Pavimento-Bairro Funcionários Cep. 30.130-917 Belo Horizonte – Minas 
Gerais  Capital inicial: R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) Composição societária: WEBERTON LUIZ 
GONÇALVES ELLER (97,82%) e PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS (02,18%). Objeto social: Operar 
com seguro de pessoas e danos, de acordo com a Resolução CNSP n.º 388, de 8 de setembro de 2020, nas 3ª (PE, RN, PB 
e AL), 4ª (SE e BA), 6ª (RJ, ES e MG) e 8ª (PR, SC e RS) Regiões. Controladores: WEBERTON LUIZ GONÇALVES 
ELLER, brasileiro, casado pela comunhão parcial de bens, empresário, portador da identidade n.º 10.264.691(expedida 
pela PC/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 068.933.856-25, residente e domiciliado à Rua Fidelis Martins, n.º 41, Buritis, 
Belo Horizonte/MG, CEP: 30.575-090.;  e PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS, brasileiro, casado na comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da identidade n.º 1327965 (expedida pela SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 
065.140.706-04, residente e domiciliado à Rua Teófilo Otoni, n.º 203, Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.710-570.

.Belo Horizonte/MG, 18 de junho de 2025.
WEBERTON LUIZ GONÇALVES ELLER                           PAULO CÉSAR DE CARVALHO DIAS

Pretenso Acionista                                                              Pretenso Acionista

UNICOBA ENERGIA S/A
(em recuperação judicial) - CNPJ nº 23.650.282/0001-78 - NIRE: 31300114986
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Eduardo Kim Park, Diretor Presidente da Unicoba Energia S/A - Em Recuperação Judicial, sociedade 
anônima inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.282/0001-78, com sede na Rua Josepha Gomes de Souza, 
302, Galpão 2, Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37.640-000, no uso das atribuições que lhe confere a 
cláusula 10 do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, convoca seus Acionistas para a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada na sede da Companhia e, simultaneamente, via 
videoconferência, tal como autorizado pelo artigo 1.080-A do Código Civil C/C o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei 6.404/1976, por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
NzA4MWU3NzQtMTNiYS00OGI3LTk0ZTgtMDBmYmRhMjU0ODQ3%40thread.v2/0?context=%7b%
22Tid%22%3a%2239da1065-3ebb-406c-909e-76c2a16f27f5%22%2c%22Oid%22%3a%228fdeffb4-
4ef5-4c66-9422-e7c097bb7e7d%22%7d, no dia 22/07/2025 de 2025, às 10:00 horas em primeira 
convocação, se presentes acionistas detentores de, no mínimo, 25% do capital social com direito a voto, a 
fim de deliberar especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício e sobre a eventual distribuição de dividendos; (iii) Deliberar sobre a renovação dos mandatos dos 
membros da Diretoria; Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Deliberar sobre a alteração do objeto 
social da Companhia, com a consequente alteração da Cláusula 2ª do Estatuto Social da Companhia; 
(v) Deliberar sobre a alteração do prazo de convocação de Assembleia Geral de Acionistas, com a 
consequente alteração da Cláusula 10, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia; 
(vi) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: Os acionistas que não puderem 
comparecer pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, outorgada de acordo 
com os requisitos previstos na cláusula 10, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. Extrema/MG, 19 de 
junho de 2025. Eduardo Kim Park - Diretor Presidente.

MINASLIGAS S.A.    
CNPJ: 16.933.590/0001-45

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.  - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Acionistas da MINASLIGAS S.A. a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada, no dia 27/06/2025 às 10:00 horas em primeira convocação e às 10:30 horas em 
segunda convocação, com a presença de acionistas que representem dois terços, no mínimo, do capital votante, 
e esta última com qualquer número, na sede social da empresa na Avenida Kenzo Miyawaki  n.º 1.120, Distrito 
Industrial Ministro Jorge Vargas, Pirapora, MG, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias, informando 
que os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia: AGE: A) Aumento do capital social mediante a incorporação d Reserva de Incentivo Fiscal 
Redução por Reinvestimento de ano de 2022, no valor total de R$ 10.792.922,95 (Dez milhões e setecentos e 
noventa e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), sem emissão de novas ações. 
Pirapora - MG, 18 de junho de 2025. Presidente do Conselho de Administração - Cristiana Simões Zica Géo.

Comercio, Indústria e Transporte Lopas S.A.
CNPJ/MF nº 21.473.590/0001-40 e NIRE 31300019802

Edital de Convocação de Assembleia Geral 
A COMERCIO, INDÚSTRIA E TRANSPORTE LOPAS S.A., inscrita no CNPJ 21.473.590/0001-40 e NIRE 31300019802, 
pelo seu Diretor Geral, Sr. CARLOS AUGUSTO PASCHOALINO LOPES, convoca os acionistas da Companhia a se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral Ordinária, na filial da Companhia (Centro Administrativo), 
localizada na Rodovia Prefeito Adolfo Nicolato, n° 259, Bairro Palmeiras, Rodeiro/MG, CEP: 36510-000, na cidade em 
Rodeiro, Estado de Minas Gerais, às 9 horas do dia 18/07/2025 para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Exame, 
discussão e votação de prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras e relatório de contas da administração relativos aos últimos exercícios sociais, publicados no Diário do 
Comercio em 15 de abril de 2025 (fls. 01 e 06);  (ii) Eleição dos membros do Conselho de Administração; (iii) Fixar 
a remuneração global anual dos administradores da companhia; (iv) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido e 
distribuição de dividendos dos exercícios sociais findos. A Companhia, ainda, que estão disponíveis em sua sede social 
todos os documentos necessários à adequada informação dos seus acionistas e o exercício do direito de voto sobre as 
matérias constantes da ordem do dia acima enumeradas. 

Rodeiro, 11 de Junho de 2025.
Carlos Augusto Paschoalino Lopes - Diretor Geral

Hospital e Maternidade Santa Mônica S.A.
CNPJ nº 23.772.726/0001-48 (Companhia)

Edital de Convocação - AGO
Ficam convocados os acionistas da Companhia para participarem da Assembleia Geral Ordinária a se realizar 
presencialmente na sede da Companhia, localizada no município de Divinópolis, estado de Minas Gerais, na 
Rua Pedro Ferreira do Amaral, nº 33, bairro Padre Libério, CEP: 35.502-562, no dia 04/07/2025 às 10h30. 
Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; e (ii) destinação do resultado do exercício. Documentação necessária para participação: documento 
de identificação do acionista ou seu representante legal. Caso o acionista seja representado por procurador, 
enviar o instrumento de mandato na forma da lei e do estatuto social com antecedência mínima de 24 horas 
para o e-mail: societario@hapvida.com.br. Documentos disponibilizados: a documentação relacionada às 
matérias da ordem do dia estará disponível no link: https://encurtador.com.br/ZgO9V.

Divinópolis/MG, 18 de junho de 2025
Diretor presidente - Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima

COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE, em Recuperação Judicial
CNPJ / MF nº 21.255.567/0001-89 – NIRE nº 3130004221-9

Companhia Aberta
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE 
(“COMPANHIA”), REALIZADA NO DIA 30 DE ABRIL DE 2025, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO, 
NOS TERMOS DA LEI N° 6.404/76 – ARTIGO 130, PARÁGRAFOS 1º E 2º. Data, hora e local: 30 (trinta) 
de abril de 2025, às 08:00 horas, realizada de modo exclusivamente digital, considerada como realizada na sede 
da Companhia, localizada na Rua Doutor Alcides Gonçalves, 1.500, Bairro Santanense, na cidade de Itaúna, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do §2º-A do art. 124 da Lei 6.404/76 (“LSA”) e Resolução CVM nº 81/22 
(“Resolução CVM nº 81”).  Presença: Acionistas representando mais de 90% (noventa por cento) do capital 
social com direito de voto e, mais de 38% (trinta e oito por cento) em ações preferenciais, conforme registro no 
Livro de Presença de Acionistas, incluindo os participantes presentes, e os boletins de voto a distância enviados 
pelos acionistas, nos termos do art. 26, parágrafos 1º e 2º da Resolução CVM nº 81. Mesa: Presidente, Álvaro 
Silva Bomfim, e Secretário Carlos Alberto Arikawa.  Publicações: 1) Edital de convocação: jornal Diário do 
Comércio de Belo Horizonte, dias 29/03/2025, fl. 20; 01/04/2025, fl. 17; 02/04/2025 fl. 13; e, nas suas respectivas 
edições digitais. Ordem do Dia: i) Definir o número de membros do Conselho de Administração para o próximo 
mandato; ii) Eleger os membros do Conselho de Administração; iii) Fixar o limite da remuneração global dos 
administradores da Companhia para o exercício fiscal de 2025; e, iv) Deliberar sobre a convocação de uma nova 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada até 30 de julho de 2025, para (a) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2024, acompanhadas do Relatório da Administração e Parecer dos Auditores Independentes; e, (b) examinar, 
discutir e votar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes, com 
a abstenção dos legalmente impedidos, deliberaram: aprovar, conforme mapa de votação anexo à presente ata: 
(i) a definição do número de 03 (três) membros que irão compor o Conselho de Administração da Companhia 
para o próximo mandato; (ii) a eleição dos 03 (três) membros do Conselho de Administração, nos termos do 
Estatuto Social, com mandatos até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2028, os quais serão investidos 
nos respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse no livro próprio, ficando assim constituído: 
para o cargo de Presidente do  Conselho de Administração, Barbara Gomes Da Silva, CPF nº 365.221.088-
36, brasileira, casada, arquiteta, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de  São Paulo, com  
escritório na Av. Paulista, 1.754, 2ª sobreloja, parte, Cerqueira César, CEP: 0310-920, portadora da Carteira 
de Identidade nº 33.055543-1; para o cargo de Vice Presidente do Conselho de Administração, Josué Gomes 
de Alencar, CPF nº 378.438.648-22, brasileiro, solteiro, economista, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Paulista, 1.754, 2ª sobreloja, parte, Cerqueira César, 
CEP: 01310-920, portador da Carteira de Identidade RG nº 33.05542-X, expedida pela SSP/SP, e para o cargo 
de Conselheiro, Josué Christiano Gomes da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade nº MG 1.246.178, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº493.795.776-72, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo-SP, com escritório na Av. Paulista, 1.754, 2ª sobreloja, parte, Cerqueira 
César. Os conselheiros, ora eleitos, declararam que não estão impedidos na forma do Art. 147 da Lei 6.404/76 e 
da instrução CVM nº 367/2002; (i)  o limite da remuneração global e anual dos administradores da Companhia 
para o exercício fiscal de 2025, o montante de R$2.470.000,00 (dois milhões quatrocentos e setenta mil reais), 
para distribuição entre os membros da administração, sendo, R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) como 
limite da remuneração aos membros do conselho de administração e, R$1.750.000,00 (um milhão setecentos 
e cinquenta mil reais), para o limite da remuneração dos membros da Diretoria Executiva; (ii) a convocação 
de uma nova Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada até 30 de julho de 2025, para (a) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2024, acompanhadas do Relatório da Administração e Parecer dos Auditores; e (b) examinar, 
discutir e votar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; (iii) a não instituição do Conselho Fiscal para o exercício de 2025, nos termos do artigo 36, § 2º, da 
Resolução CVM 81/2022; e, (iv) Feitas as deliberações da Ordem do Dia, o Presidente solicitou a palavra para 
informar que  na Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2024, foi aprovado um limite global 
de remuneração dos administradores no valor de R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil 
reais), tendo sido efetivamente realizado, no exercício de 2024, o valor total de R$2.201.752,05 (dois milhões, 
duzentos e um mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos), excluindo em ambos a remuneração 
do Conselho Fiscal, que não é permanente na Companhia. Com isso, após o exame e a discussão da matéria, os 
acionistas presentes, com a abstenção dos legalmente impedidos, deliberaram aprovar a rerratificação do valor 
da remuneração dos administradores no exercício em 2024 para o valor total de R$ 2.201.752,05 (dois milhões, 
duzentos e um mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos), quantia efetivamente distribuída entre 
os membros da administração no exercício social de 2024 e, assim, contemplar o valor que excedeu o montante 
anteriormente aprovado, R$ 326.752,05 (trezentos e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinco 
centavos). Encerramento:. Como nenhum acionista usou da palavra, foram suspensos os trabalhos pelo espaço 
de tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reiniciada a sessão, foi lida e aprovada por unanimidade e sem 
restrições, e foi assinada pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa. O Presidente e o Secretário da Mesa declaram 
que a presente assembleia foi integralmente gravada e observou as formalidades previstas na Resolução CVM 
nº 81.Itaúna-MG, 30 de abril de 2025. Assinaturas: Álvaro Silva Bomfim, Presidente da Assembleia, e Carlos 
Alberto Arikawa, Secretário. Acionistas: Josué Christiano Gomes da Silva; Oxford Comércio e Participações 
S.A., e Companhia de Tecidos Norte de Minas-Coteminas, representadas pelos senhores Álvaro Silva Bomfim 
e Carlos Alberto Arikawa. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio da Companhia. Álvaro 
Silva Bomfim - Presidente da Assembleia. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob 
o nº 12804088 em 10/06/2025. Protocolo: 25/331.828-9. Ass. Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

LSI S.A. - CNPJ 14.190.675/0002-36 www.dentalcremer.com.br
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Submetemos à apreciação dos senhores acionistas, de 
acordo com as determinações estatutárias, os Balanços Patrimoniais e demais Demonstrações 
Financeiras referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023. A Diretoria fica 
a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. Itapeva, junho de 2025.

1-  Informações gerais: A Companhia 
tem por objeto a comercialização de pro-
dutos e prestação de serviços, ambos para 
uso em consultórios odontológicos, atra-
vés dos canais de vendas de call-center e 
internet.
2 - Apresentação das demonstrações 
contábeis e principais práticas contá-
beis. As demonstrações contábeis foram 
elaboradas e estão apresentadas em con-
formidade com as práticas adotadas no 
Brasil, que compreende os procedimentos 
adotados pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). 
As demonstrações contábeis completas fo-
ram disponibilizadas aos acionistas. 

Notas explicativas

Passivo e patrimônio líquido            
Circulante    
Fornecedores  173.419   103.513   230.604   142.246 
Fornecedores - Partes 
Relacionadas  97.520   66.519   96.151   66.313 
Obrig. sociais e trabalh.  15.020   12.279   29.894   25.984 
Obrigações tributárias  11.144   14.230   14.994   18.082 
Outras contas a pagar  55.265   62.198   73.398   76.891 
  352.368   258.739   445.041   329.516 
Não circulante    
Empr. e financiamentos  -     -     -     -   
Provisão para conting.  3.321   3.791   3.877   4.564 
Receita Diferida  2.630   2.733   4.119   4.374 
Outras contas a pagar   2.999   1.517   4.986   4.981 
  8.950   8.041   12.982   13.919 
Patrimônio líquido    
Capital social  563.602   753.580   563.602   753.580 
Reserva de capital  189.976   -     189.976   -   
Reserva de lucros  345.310   283.120   345.310   283.120 
Participação de Minoritários  -     -     -     -   
  1.098.888  1.036.700 1.098.888 1.036.700
Total do passivo e do
 patrimônio líquido  1.460.206   1.303.480   1.556.911   1.380.135 

Ativo                                      Controladora                 Consolidado 
 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Circulante    
Caixa e equiv. de caixa  115.868   79.136   120.244   82.515 
Clientes  377.316   334.578   517.362   462.860 
Clientes - Partes 
Relacionadas  9.417   -     8.017   -   
Estoques  226.511   175.802   314.930   249.097 
Impostos a recuperar  48.293   44.443   84.688   78.776 
Outros ativos circulantes  40.317   22.114   33.119   22.934 
Despesas antecipadas  14.856   16.710   17.002   20.301 
  832.578   672.783   1.095.361   916.483 
Não circulante    
Clientes   28.810   25.502   29.151   25.524 
Partes Relacionadas   2.500   -    2.500   4.951 
Impostos Diferidos  8.691   7.399   16.018   14.813 
Outras contas a receber  6.737   3.418   8.568   4.696 
Investimentos  265.921   279.419   -     -   
Imobilizado  15.169   15.753   26.049   24.388 
Intangível  294.568   294.743   370.612   379.474 
Arrendamento Mercantil  5.232   4.463   8.652   9.806 
  627.628   630.697   461.550   463.652 
Total do ativo  1.460.206   1.303.480   1.556.911 1.380.135 

Demonstrações dos resultados Exercícios findos Em 31/12/2024 e 2023

DIRETORIA: Luciano Chaves – Diretor / Paulo Felipe Barbosa Guilhon – Diretor 
Leandro Ferreira Nunes - Contador CRC-SC 036741/O-7

Balanços Patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais mil)

                                                               Controladora                   Consolidado 
 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Receita líquida de vendas  1.202.626   1.159.796   1.657.891   1.601.595 
(-) Custo das mercadorias 
vendidas e dos serv. prestados (843.413) (824.946) (1.151.231)  (1.117.814)
(=) Lucro bruto  359.213   334.850   506.660   483.781 
(+/-) Despesas/receitas operac.    
Despesas de vendas (176.320) (157.480) (308.341)  (289.690)
Despesas gerais e admin. (42.152) (31.086) (63.343)  (50.247)
Outras receitas/(desp.) operac. (22.345) (18.819) (24.006)  (21.282)
Equivalência Patrimonial (7.570) 15.178 0  -   
Receitas financeiras 23.604 15.764 27.785  23.949 
Despesas financeiras (21.773) (38.984) (30.599)  (50.166)
(=) Lucro/(Prejuízo) antes das 
provisões tributárias  112.657   119.422   108.156   96.345 
IR e contribuição social (26.822) (22.231) (22.321)  846 
(=) Lucro/(Prej.) líq. do exerc.  85.835   97.191   85.835   97.191 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta 

CNPJ nº 61.584.140/0001-49
NIRE 31.300.117.952

Ata de Reunião do Conselho de Administração da Rede Energia Participações 
S.A. (“Companhia”), realizada em 02 de junho de 2025 

1. Data, Hora e Local: Aos 02 dias do mês de junho de 2025, às 12h00, na Praia de 
Botafogo, nº 228, sala 1.301, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, na cidade e estado do Rio de 
Janeiro, CEP: 22.250-906. 2. Convocação e Presença: Convocados regularmente todos 
os membros do Conselho de Administração da Companhia, encontram-se presentes por 
vídeo conferência os conselheiros abaixo assinados, verificando-se a composição de quó-
rum suficiente para a instalação da presente reunião do Conselho de Administração. 3. 
Mesa: Presidente: Sr. Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; Secretário: Sr. Guilherme Fiuza 
Muniz. 4. Deliberações: Foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 
4.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Reunião do Conselho de Admi-
nistração em forma de sumário. 4.2. Registrar com pesar o falecimento do Conselheiro 
de Administração Marcelo Silveira da Rocha, prestando condolências aos familiares e 
menção honrosa aos serviços prestados ao longo dos anos para a Companhia. 4.3. Em 
razão da vacância do cargo de conselheiro de administração indicado no item 4.2 acima, 
nos termos do artigo 150 da Lei 6404/76 e do §5º do artigo 16 do Estatuto Social; aprovar 
a eleição do Sr. Hélio Tito Simões de Arruda, brasileiro, administrador de empresas, 
casado sob o regime da separação total de bens, portador da cédula de identidade RG nº 
270.551 (SSP/DF), inscrito no CPF sob o nº 116.011.401-34, residente e domiciliado na 
cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2391, 
4º andar, Bairro Alvorada, CEP 78.048-340, para o exercício do cargo de membro do 
Conselho de Administração com mandato até a próxima assembleia geral da Compa-
nhia a ser realizada. 4.4. Aprovar, para os fins da Resolução CVM nº 80, de 2022, e do 
Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 
a proposta de enquadramento do Sr. Hélio Tito Simões de Arruda como membro inde-
pendente do Conselho de Administração, com base na declaração apresentada atestan-
do o seu enquadramento em relação aos critérios de independência estabelecidos na 
regulamentação aplicável. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
ata a que se refere esta reunião que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. Mesa: as) Omar Carneiro da Cunha Sobrinho - Presidente; as) Guilherme 
Fiuza Muniz - Secretário. Conselheiros: as) Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; as) Ri-
cardo Perez Botelho. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas 
de Reuniões do Conselho de Administração da Rede Energia Participações S.A.. Jaque-
line Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa 
REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A., de NIRE 3130011795-2 e protocolado sob o 
número 25/360.726-4 em 03/06/2025, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 
12827492, em 23/06/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de 
Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

Concessionária Rodovias do Triângulo SPE S.A.
CNPJ/MF nº 48.127.012/0001-08 – NIRE 31.300.149.927

Ata de Assembleia Geral Ordiniária
I. Data, Horário e Local: 30 de abril de 2025, às 14:00 horas, no endereço da sede social da Conces-
sionária Rodovias do Triângulo SPE S.A. (“Companhia”) localizada no Município de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, na Avenida Maranhão, nº 1666, no bairro Umuarama, CEP 38405-318. II. Convocação e 
Presença: dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da 
Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, em razão da presença dos 
acionistas titulares de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas abaixo. III. Publicações: Relatório da administração, demonstrações financeiras e demonstrações 
contábeis acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, publicados no jornal Diário do Comércio, na edição de 11 de abril de 2025 
(versão online e impressa) e na edição de 12 de abril de 2025 Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
(versão online), conforme previsto no artigo 289 da Lei das S.A, dispensada a publicação dos anúncios e 
a observância do prazo de que trata o caput do artigo 133 da Lei das S.A., tendo em vista o disposto no 
parágrafo quarto do referido artigo. IV. Composição da Mesa: Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga; 
Secretário: Enio Stein Júnior. V. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a análise, discussão e aprovação das 
contas da administração e das demonstrações financeiras da Companhia; e (ii) a destinação dos resul-
tados auferidos no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. VI. Deliberações: após as 
oportunas discussões, a totalidade dos acionistas decidiu, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o 
seguinte: (i) aprovar as contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (ii) aprovar, sem ressalvas, tendo em vista 
que houve lucro líquido no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de 
R$ 71.900.563,96 (setenta e um milhões, novecentos mil, quinhentos e sessenta e três reais e noventa 
e seis centavos), a seguinte destinação: (a) R$ 5.919.294,95 (cinco milhões, novecentos e dezenove 
mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos) para absorver o prejuízo acumulado 
dos exercícios sociais encerrados em 2022 e em 2023; (b) R$ 3.299.063,45 (três milhões, duzentos e 
noventa e nove mil, sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos) para a Reserva Legal da Companhia; 
(c) R$ 15.670.551,39 (quinze milhões, seiscentos e setenta mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 
trinta e nove centavos) referentes aos dividendos mínimos obrigatórios, dos quais: (i) R$ 15.013.485,17 
(quinze milhões, treze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) serão destinados 
ao acionista titular de ações preferenciais, Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações em 
Infraestrutura – IE; (ii) R$ 657.066,22 (seiscentos e cinquenta e sete mil, sessenta e seis reais e vinte 
e dois centavos) serão destinados ao acionista titular de ações ordinárias, EPR Participações S.A. Os 
dividendos ora declarados serão pagos até 31 de dezembro de 2025. (d) R$ 47.011.654,17 (quarenta 
e sete milhões, onze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e dezessete centavos) serão destinados à 
reserva de lucros da Companhia. VII. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas 
dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. VII. Assinaturas: Presidente: Sr. 
José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior. Acionistas Presentes: (i) EPR Participações S/A 
(Por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior) e Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações 
em Infraestrutura – IE (Por: Perfin Infra Administração de Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada 
por Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria Rocha Freitas). A presente ata foi lavrada 
em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias enviadas ao registro de comércio. 
Uberlândia/MG, 30 de abril de 2025. Mesa: José Carlos Cassaniga Presidente; Ênio Stein Júnior Secretário. 
Acionistas Presentes: EPR Participações S.A. Por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior; Perfin 
Voyager Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura – IE, Por: Perfin Administração 
de Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada por Ralph Gustavo Rosenberg e Carolina Maria Rocha 
Freitas. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 12817290 em 16/06/2025. 
Protocolo 253492955 de 28/05/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

LIGAS DE ALUMÍNIO S/A – LIASA
CNPJ/MF 17.221.771/0001-01 - NIRE: 3130004634-6

SEDE SOCIAL: AV. DR. JOSÉ PATRUS DE SOUSA, 1.000 
DISTRITO INDUSTRIAL – PIRAPORA – MG

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA 
EM 16 DE ABRIL DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO), ÀS 14:00 HORAS.

I - DATA, HORA E LOCAL: A Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) da LIGAS DE ALUMÍNIO S.A – 
LIASA (“LIASA”) foi realizada no formato virtual. II – CONVOCAÇÃO: Regular a Assembleia Geral, 
vez que cumpridas todas as formalidades do art. 133 e do 124 da Lei nº 6.404/1976, conforme 
comprovam (i) os anúncios publicados na edição digital dos dias 19, 20 e 23 de julho de 2024 e 
na edição impressa dos dias 19, 20 e 23 de julho de 2024 do periódico Diário do Comércio e (ii) 
as convocações publicadas na edição digital dos dias 05, 08 e 09 de abril de 2025 e na edição 
impressa dos dias dos dias 05, 08 e 09 de abril de 2025 do mesmo periódico. III – QUORUM DE 
INSTALAÇÃO E PRESENÇAS: Presença da totalidade dos acionistas da companhia, conforme 
assinaturas no livro próprio, sendo que, considerando-se a realização por videoconferência, todos 
confirmaram que receberam a senha e o link de acesso, nos termos da convocação. A pedido 
da Dra. Alice Cotta Dourado, a presente videoconferência passa a ser gravada. Em atenção ao 
disposto no § 1º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, também participou da Assembleia o Sr. Anderson 
Luiz de Menezes, representante da KPMG Auditores independentes. IV – MESA: Presidente: 
Marcos Caram Patrus. Secretário: Fernando Caram Patrus. V – ORDEM DO DIA: 1) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações contábeis relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 2) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 3) Fixar a remuneração dos 
administradores. VI – SUMÁRIO DOS FATOS OCORRIDOS: Foram aprovadas (i) a lavratura da 
ata sob a forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das S.A.; e (iii) a dispensa da 
leitura das exposições de motivos de cada um dos itens a serem colocados em deliberação, pelo 
fato de os respectivos documentos já terem sido amplamente divulgados e colocados à disposição 
dos Acionistas. Após exame e discussão, foram tomadas as seguintes deliberações: 1. Aprovadas, 
pela José Patrus Participações Ltda, acionista majoritária, as Contas, o Relatório da Administração 
e o Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e demais Demonstrações Contábeis, relativos 
ao exercício social de 2023, e feita a apreciação do Relatório dos Auditores Independentes, KPMG 
AUDITORES INDEPENDENTES, CRCMG nº CRC SP-014428/O-6 F-MG, documentos publicados 
no dia 01/05/2024 no Diário do Comércio. As acionistas Cristina Godoi Patrus e Débora Godoi Patrus 
apresentaram voto divergente, pela reprovação das contas, conforme voto escrito que fica arquivado 
na sede da Companhia. As acionistas Cristina Godoi Patrus e Débora Godoi Patrus impugnaram 
o voto proferido pelos Srs. Fernando Patrus e Marcos Patrus, na qualidade de representantes da 
José Patrus Participações Ltda., em virtude do disposto no art. 115, § 1º da Lei 6.404/76, conforme 
voto escrito que fica arquivado na sede da Companhia. 2. Aprovada, por unanimidade, a realização 
da reserva de reavaliação no valor de R$ 3.938.366,09 (três milhões, novecentos e trinta e oito mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e nove centavos). 3. Em relação ao (i) lucro líquido do exercício 
no montante de R$101.004.458,15 (cento e um milhões, quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e quinze centavos), juntamente (ii) com a realização da reserva de reavaliação no valor de R$ 
3.938.366,09 (três milhões, novecentos e trinta e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e nove 
centavos) do item “2” acima, que totaliza o montante de R$ 104.942.824,24 (cento e quatro milhões, 
novecentos e quarenta e dois mil e oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos), 
considerando que a AGE de 16 (dezesseis) de dezembro de 2024, já deliberou sobre a destinação 
de R$ 27.852.113,22 (vinte e sete milhões oitocentos e cinquenta e dois mil, cento e treze reais e 
vinte e dois centavos), por meio de distribuição de dividendos e reservas aplicáveis, deliberado, 
por unanimidade, as seguintes destinações ao valor remanescentes: 3.1. R$ 5.050.222,91 (cinco 
milhões, cinquenta mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e um centavos), para constituição 
de RESERVA DE LUCROS – Reserva Legal. 3.2. R$ 72.040.488,11 (setenta e dois milhões, 
quarenta mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e onze centavos), para constituição de RESERVA 
DE LUCROS – Transferência para reserva de lucros. 4. Aprovada, pela José Patrus Participações 
Ltda, acionista majoritária, a fixação da remuneração anual global dos administradores até o limite de 
R$ 63.000.000,00 a ser atualizado periodicamente pelos índices que indicarem a inflação, cabendo 
a Diretoria Plena definir a periodicidade dos reajustes e os honorários mensais, estando aprovadas 
as remunerações pagas até esta data. As acionistas Cristina Godoi Patrus e Débora Godoi Patrus 
apresentaram voto divergente, conforme voto escrito que fica arquivado na sede da Companhia. A 
presente Ata vai assinada por mim, Secretário, pelo Presidente e demais presentes, como consta 
do Livro de Presença de Acionistas, tendo sido autorizada a lavratura da presente Ata em forma 
de sumário e sua publicação. Os documentos nela referidos estão numerados e autenticados na 
forma da lei e ficam arquivados na Sociedade. 16 de abril de 2025. ASSINATURAS: Marcos Caram 
Patrus, Presidente; Fernando Caram Patrus, Secretário; Marcos Caram Patrus e Fernando Caram 
Patrus, por José Patrus Participações Ltda.; Fernando Caram Patrus, por Spinner Participações 
Societárias Ltda; Marcos Caram Patrus, por Marcos Patrus Industrial Participações Societárias Ltda.; 
Alice Cotta Dourado, por Cristina Godoi Patrus; Alice Cotta Dourado, por Débora Godoi Patrus; 
Anderson Luiz de Menezes. CERTIDÃO: A PRESENTE CONSTITUI CÓPIA FIEL DA ORIGINAL 
LAVRADA ÀS PÁGINAS 55 A 57 DO “LIVRO DIGITAL DE ATAS DE ASSEMBLÉIAS GERAIS – Nº 
4” DE LIGAS DE ALUMÍNIO S. A. – LIASA. Pirapora, 16 de abril de 2025. Fernando Caram Patrus 
- Diretor. Marcos Caram Patrus - Diretor. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico 
o registro sob o nº 12744292 em 19/05/2025 da Empresa LIGAS DE ALUMINIO S/A LIASA, Nire 
31300046346 e protocolo 252978170 - 08/05/2025. Efeitos do registro: 16/04/2025. Autenticação: 
14B6D233591773A1DB4A1A1B2D563420FF2269D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 
25/297.817-0 e o código de segurança cHeG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 
19/05/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

LIGAS DE ALUMÍNIO S/A – LIASA
CNPJ/MF 17.221.771/0001-01 - NIRE: 3130004634-6 

SEDE SOCIAL: AV. DR. JOSÉ PATRUS DE SOUSA, 1.000 
DISTRITO INDUSTRIAL – PIRAPORA – MG

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 02 (DOIS) DE ABRIL DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO), ÀS 11 (ONZE) HORAS.

I - LOCAL: A Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da LIGAS DE ALUMÍNIO S.A – LIASA 
(“LIASA”) foi realizada no formato virtual. II – CONVOCAÇÃO: Regular a Assembleia Geral 
Extraordinária, vez que cumpridas todas as formalidades do art. 124 da Lei nº 6.404/1976, conforme 
comprovam as convocações publicadas na edição digital dos dias 22, 25 e 26 de março de 2025 
e na edição impressa dos dias dos dias 22, 25 e 26 de março de 2025 do periódico Diário do 
Comércio. III – QUORUM DE INSTALAÇÃO: Presença da totalidade dos acionistas da companhia, 
conforme assinaturas no livro próprio. IV – MESA: Presidente: Marcos Caram Patrus. Secretário: 
Fernando Caram Patrus. V – ORDEM DO DIA: (i) a autorização para a contratação/renegociação 
de empréstimo, pela Companhia, no montante de até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais), junto ao Banco Industrial do Brasil S/A, formalizados mediante instrumentos específicos; (ii) 
a autorização para que seja constituída em favor do Banco Industrial do Brasil S/A em garantia 
ao cumprimento do pagamento do empréstimo, a alienação e/ou constituição de hipoteca e/ou de 
quaisquer ônus sobre bens móveis e/ou imóveis e; (iii) a autorização à Diretoria da Companhia a 
tomar todas as medidas e praticar todos os atos necessários para assinar todos os documentos 
necessários à formalização da contratação/renegociação de empréstimo e consequentes garantias, 
bem como o exercício de todos os seus direitos e cumprimento de todas as suas obrigações a estes 
relacionadas. VI  - SUMÁRIO DOS FATOS OCORRIDOS: 1.1. Após exame e discussão, foram 
tomadas as seguintes deliberações: (i)  Aprovado, por maioria, a autorização para a contratação/
renegociação de empréstimo, pela Companhia, no montante de até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de reais), junto ao Banco Industrial do Brasil S/A, formalizados mediante instrumentos 
específicos; (ii) Aprovado, por maioria, a autorização para que seja constituída em favor do Banco 
Industrial do Brasil S/A em garantia ao cumprimento do pagamento do empréstimo, a alienação e/ou 
constituição de hipoteca e/ou de quaisquer ônus sobre bens móveis e/ou imóveis; e (iii) Aprovado, 
por maioria, autorização à Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas e praticar todos os 
atos necessários para assinar todos os documentos necessários à formalização da contratação/
renegociação de empréstimo e consequentes garantias, bem como o exercício de todos os seus 
direitos e cumprimento de todas as suas obrigações a estes relacionadas. 2. Registrada a abstenção 
de voto das acionistas Cristina Godoi Patrus e Débora Godoi Patrus, nos termos da declaração 
de voto, arquivada na Companhia. Após lida e aprovada, a presente ata vai assinada por mim 
Secretário, pelo Presidente e demais presentes, como consta no Livro de Presença de Acionistas, 
tendo sido autorizada a lavratura da presente Ata em forma de sumário e sua publicação. Pirapora, 
02 de abril de 2025. ASSINATURAS: Marcos Caram Patrus, Presidente; Fernando Caram Patrus, 
Secretário; Marcos Caram Patrus e Fernando Caram Patrus, por José Patrus Participações Ltda.; 
Fernando Caram Patrus, por Spinner Participações Societárias Ltda; Marcos Caram Patrus, por 
Marcos Patrus Industrial Participações Societárias Ltda.; Alice Cotta Dourado, por Cristina Godoi 
Patrus; Alice Cotta Dourado, por Débora Godoi Patrus. CERTIDÃO: A PRESENTE CONSTITUI 
CÓPIA FIEL DA ORIGINAL LAVRADA ÀS PÁGINAS 53 E 54 DO “LIVRO DIGITAL DE ATAS DE 
ASSEMBLÉIAS GERAIS – Nº 4” DE LIGAS DE ALUMÍNIO S. A. – LIASA. Pirapora, 02 de abril de 
2025. Fernando Caram Patrus - Diretor. Marcos Caram Patrus - Diretor. Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 12644069 em 09/04/2025 da Empresa LIGAS DE 
ALUMINIO S/A LIASA, Nire 31300046346 e protocolo 252262611 - 03/04/2025. Efeitos do registro: 
02/04/2025. Autenticação: E49AF941EDC54B3EA292E912F9A5CD7699E9727. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e 
informe nº do protocolo 25/226.261-1 e o código de segurança 7XZh Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 09/04/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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